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PRESIDÊNCIA 

 
 

ATO(S) DO PRESIDENTE 
 
 

PORTARIA CONJUNTA 
 

PORTARIA CONJUNTA Nº 319, DE 10 DE MARÇO DE 2026 
 

Designa magistrados para responderem pelo plantão judicial nos 02 (dois) graus de jurisdição da Justiça 
Militar do Estado de Minas Gerais, bem como designa os servidores que irão auxiliá-los. 
 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA MILITAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS e 
o CORREGEDOR DA JUSTIÇA MILITAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS no uso das atribuições que 
lhes conferem, respectivamente, o art. 16, inciso VII, e o art. 28, inciso I, do Regimento Interno deste 
Tribunal, 
  
CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 253/2021 deste Tribunal de Justiça Militar, 
 
RESOLVEM: 
 
Art.1º Fica designado(a) para responder pelo plantão judiciário, de 16/03/2026 a 23/03/2026:       
I – no âmbito da segunda instância, o desembargador Osmar Duarte Marcelino, assessorado pelo servidor 
Vlader Marden Mendes;                              
II – no âmbito da primeira instância, o juiz Marcos Luiz Nery Filho, assessorado pelo servidor Matheus 
Stancioli Hazan.        
  
Parágrafo único. Para auxiliá-los em ambas as instâncias, fica designada a servidora Mariana Pinheiro 
Pontara.                   
  
Art. 2º O plantão judicial na Justiça Militar do Estado de Minas Gerais de primeiro e segundo graus de 
jurisdição funcionará: 
I - nos dias úteis, a partir das 18h00min01s até às 7h59min59s do dia útil seguinte; 
 
II - nos finais de semana, a partir das 18h00min01s de sexta-feira até às 7h59min59s da segunda-feira 
seguinte; 
 
III - nos dias em que não houver expediente forense, a partir das 18h00min01s do último dia antecedente 
de expediente até às 7h59min59s do primeiro dia útil seguinte. 
 
Art. 3º Na primeira instância, os documentos relativos a autos de prisão em flagrante delito, comunicação 
de captura de desertor e de cumprimento de mandado de prisão expedido pela Justiça Militar do Estado de 
Minas Gerais deverão ser enviados para o e-mail plantaoprimeirograu@tjmmg.jus.br, a fim de serem 
distribuídos ou juntados no Eproc, mediante comunicação prévia pelo telefone (31) 99956-2702. 
 
Parágrafo único. Para que as medidas urgentes distribuídas diretamente por procurador no sistema Eproc 
sejam apreciadas pelo juiz plantonista, o peticionário deverá entrar em contato pelo telefone indicado no 
caput, informando o número do processo distribuído, para a devida formalização e conclusão. 
 
Art. 4º Na segunda instância, as medidas urgentes deverão ser protocolizadas no sistema Eproc e seu 
número de distribuição informado imediatamente pelo telefone (31) 99732-1566. 
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Parágrafo único. Em caso de habeas corpus sem assistência de procurador, o peticionário deverá enviar 
sua petição, juntamente com cópia dos documentos do militar, para o e-mail 
plantaosegundograu@tjmmg.jus.br, mediante comunicação prévia pelo telefone indicado no caput. 
 
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
(a) Desembargador JADIR SILVA 

Presidente 
 

(a) Desembargador SÓCRATES EDGARD DOS ANJOS 
Corregedor 

 
 

PORTARIA N. 1.782, DE 12 DE MARÇO DE 2026  
 

Institui Grupo de Trabalho para elaboração de Plano de 
Contingência Socioambiental no âmbito da Justiça Militar 
do Estado de Minas Gerais.  

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA MILITAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 16, inciso VII, do Regimento Interno deste Tribunal,  

CONSIDERANDO a Resolução n. 646, de 26 de setembro de 2025, do Conselho Nacional de Justiça (CNJ), 
que institui o Protocolo de Crise Socioambiental do Poder Judiciário;  

CONSIDERANDO o disposto no art. 4º da Resolução n. 646, de 26 de setembro de 2025, do Conselho 
Nacional de Justiça, que estabelece as diretrizes a serem seguidas pelos tribunais para a elaboração de 
Plano de Contingência Socioambiental;  

CONSIDERANDO a necessidade de instituir grupo de trabalho multidisciplinar para tratar da matéria no 
âmbito da Justiça Militar do Estado de Minas Gerais,  

RESOLVE:  

Art. 1º Fica instituído Grupo de Trabalho com a finalidade de elaborar proposta de Plano de Contingência 
Socioambiental no âmbito da Justiça Militar do Estado de Minas Gerais.  

Art. 2º O Grupo de Trabalho será composto pelos seguintes membros:  

I - Juiz Antônio Moreno Boregas e Rego, que presidirá os trabalhos;  

II - Ana Paula Brazileiro Vilar Hermont;  

III - Thiago Augusto Duarte Pereira;  

IV - Roselmiriam Rodrigues dos Santos;  

V - Iara Rafaela Henriques Nascimento Silva.  

Art. 3º O prazo para o Grupo de Trabalho apresentar a proposta a que se refere o art. 1º desta Portaria será 
de 60 (sessenta) dias, prorrogável por igual período.  

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

(a) Desembargador JADIR SILVA  
Presidente 

 
 

PORTARIA N. 1.783, DE 12 DE MARÇO DE 2026  
 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA MILITAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS, 
DESEMBARGADOR JADIR SILVA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 16, inciso XVI, do 
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Regimento Interno deste Tribunal e à vista do disposto no art. 96, inciso I, alínea “e”, da Constituição 
Federal;  
 
CONSIDERANDO o disposto no item 18.6, alínea "b", do Edital n. 1/2021 do Concurso Público para 
provimento de cargos vagos de Oficial Judiciário e Analista Judiciário e para formação de cadastro de 
reserva do quadro de pessoal dos servidores da Justiça Militar de Minas Gerais,  
 
RESOLVE:  
 
Art. 1º Tornar sem efeito a nomeação constante na Portaria n. 1.779, publicada no Diário da Justiça Militar 
Eletrônico - DJMe de 09/03/2026, da candidata a seguir relacionada, em virtude da sua renúncia ao direito 
de posse no cargo.  
 
CARGO / ESPECIALIDADE / CLASSE: Oficial Judiciário / Oficial Judiciário / D  
CÓDIGO / PADRÃO: JM-NM OJ-P46 / PJ-28  
NOME: Larissa Costa Machado  
CLASSIFICAÇÃO DE AMPLA CONCORRÊNCIA: 46  
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 

(a) Desembargador JADIR SILVA  
Presidente 

 
 

PORTARIA N. 1.784, DE 12 DE MARÇO DE 2026  
 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA MILITAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS, 
DESEMBARGADOR JADIR SILVA, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 16, inciso XVI, do 
Regimento Interno deste Tribunal e em conformidade com o disposto no art. 96, inciso I, alínea “e”, da 
Constituição Federal,  
 
CONSIDERANDO o ato de aposentadoria publicado no DJMe de 22/01/2026;  
 
RESOLVE:  
 
Art. 1º Nomear, na forma do item 6.15 do Edital n. 01/2021, a candidata abaixo relacionada, habilitada em 
Concurso Público de Provas, conforme homologação divulgada no DJMe de 15/03/2022, para exercer, 
em caráter efetivo, as funções do cargo a seguir indicado, por suas especialidade, do Quadro de Cargos 
de Provimento Efetivo dos Servidores da Justiça Militar do Estado de Minas Gerais, constante do Anexo I 
da Lei n. 23.755, de 06 de janeiro de 2021, em conformidade com o disposto no art. 21 da Constituição 
Estadual.  
 
CARGO / ESPECIALIDADE / CLASSE: Oficial Judiciário / Oficial Judiciário / D  
CÓDIGO / PADRÃO: JM-NM OJ-P46 / PJ-28  
NOME: Marcia Grazielle Assis Da Silva  
CLASSIFICAÇÃO DE AMPLA CONCORRÊNCIA: 47  
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 

(a) Desembargador JADIR SILVA  
Presidente 

 
 

SECRETARIA ESPECIAL DA PRESIDÊNCIA 

 
ATO(S) DO SECRETÁRIO 

 
Deferindo licença-saúde, nos termos do art. 33 da Portaria TJMMG n. 908/2016, aos servidores: 
- Gustavo Candido da Silva, Oficial Judiciário, JME 0263-1, 02 (dois) dias, a partir de 05/03/2026; 
- Leonardo de Oliveira Gonçalves, Analista Judiciário, JME 1252-8, 01 (um) dia, em 04/03/2026; 
- Marco Aurélio Paulon Campos, Oficial Judiciário, JME 0423-5, 01 (um) dia, em 06/03/2026; 
- Otalino Geraldino Soares Junior, Analista Judiciário, JME 0993-1, 01 (um) dia, em 03/03/2026; 
- Sandra de Assis Pinheiro, Analista Judiciária, JME 0361-1, 01 (um) dia, em 04/03/2026; 
- Túlio Cesar Silva Cruz, Analista Judiciário, JME 1255-2, 03 (três) dias, a partir de 04/03/2026. 
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TERCEIRA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
ATA DE SORTEIO 

CONSELHO PERMANENTE DE JUSTIÇA DA PMMG 
 
Aos doze dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e seis, na sala de sessões da Terceira Auditoria 
da Justiça Militar Estadual, nesta cidade de Belo Horizonte/MG, procedeu-se ao sorteio para a composição 
do Conselho Permanente de Justiça da Polícia Militar, referente ao 2º trimestre do corrente ano.  
 
Foram sorteados os seguintes oficiais: 
 
Titulares:  
. 133.291-5 - Major PM - DENISIA FERREIRA OLIVEIRA;  
. 147.461-8 - Capitão PM - LUCAS DE OLIVEIRA BARCELOS;  
. 140.522-4 - Capitão PM - THIAGO RANGEL DE ALMEIDA;  
. 130.786-7 - 1° Tenente PM - ALYSSON ADAMO RUNGUI CASAL. 
 
Suplentes:  
. 130.702-4 - Major PM - ALEXANDRE CAMELO TEIXEIRA;  
. 136.894-3 - Major PM - ANDRE LOURES RIBEIRO;  
. 147.459-2 - Capitão PM - DIEGO MARTINS FURTADO; 
.  134.936-4 - Capitão PM - GUSTAVO CASSIO B FERREIRA;  
. 134.756-6 - Capitão PM - LEANDRO GOMES LEAL;  
. 134.826-7 - 1° Tenente PM - ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR;  
. 166.823-5 - 1° Tenente PM - MATHEUS STULZER DO CARMO;  
. 126.131-2 - 1° Tenente PM - SIDNEI FRANCISCO RESENDE. 
 
Presentes: o Ministério Público, Dra. Larissa Rodrigues Amaral e a Defensoria Pública, Dra. Letícia Barra 
Vieira.  
 
Daniela de Freitas Marques  
Juíza de Direito Titular da 3ª AJME 

 
 

ATA DE SORTEIO 
CONSELHO PERMANENTE DE JUSTIÇA DO CBMMG 

 
Aos doze dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e seis, na sala de sessões da Terceira Auditoria 
da Justiça Militar Estadual, nesta cidade de Belo Horizonte/MG, procedeu-se ao sorteio para a composição 
do Conselho Permanente de Justiça do Corpo de Bombeiros Militar, referente ao 2º trimestre do corrente 
ano.  
 
Foram sorteados os seguintes oficiais: 
 
Titulares: 
. 129.427-1 - Major BM - JOHNNY FRANCO DE OLIVEIRA;  
. 160.362-0 - Capitão BM - LORENA ESPINA COELIS;  
.172.214-9 - 1° Tenente BM - RICARDO TORREZANI DE OLIVEIRA;  
.142.914-1 - 2° Tenente BM - BRUNO HERBERT DA SILVA.  
 
Suplentes: 
. 128.997-4 - Major BM - MARCELO LEITE DE PAULA;  
. 127.350-7 - Capitão BM - DÊNIS OLIVEIRA DE MELO;  
. 161.428-8 - 1° Tenente BM - RAFAEL JUNQUEIRA JUCÁ;  
. 100.646-9 - 2° Tenente BM - JOÃO CARLOS FERREIRA.  
 
Presentes: o Ministério Público, Dra. Larissa Amaral e a Defensoria Pública, Dra. Letícia Barra Vieira.  
 
Daniela de Freitas Marques  
Juíza de Direito Titular da 3ª AJME 
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